
COMUNICADO

Prezado cliente 

O eSocial,  Sistema de Escrituração Digital  das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas,

entrou na 4ª fase da sua implantação, Segurança e saúde do trabalhador.

OBRIGATORIEDADE DO ENVIO

 Sua empresa possui empregados está obrigada a elaborar e implementar o LTCAT,. Não há exceção

para esse laudo, uma vez que todos os trabalhadores devem ter PPP. Além desse laudo sua empresa

pode estar obrigada ao PPRA  e PCMSO.  É de vital  importância que sua empresa providencie ou

atualize os laudos necessários, com uma empresa especializada em medicina e segurança do trabalho

e  implemente  os  programas  necessários  para  que  sua  empresa  esteja  em conformidade  com a

legislação.

A responsabilidade do envio das informações ao e-social via portal web  é da empresa de medicina e

segurança do trabalho obrigatoriamente a partir de 10/01/2022

PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO

Ciente das informações acima.

Assinatura: _______________________________________

                                             CLIENTE 

Data: _______/_________/__________.


